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LEIS

DECISÕES DO PREFITO
PROCESSO Nº 1-1984/2013

INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de materiais elétricos

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho 

Senhor Secretário,

O presente Processo Administrativo, foi autuado pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, para aquisição de material elétrico, para 
proceder instalação e reformas em edifi cações municipais.

Devidamente licitado, às fl s. 91/93, manifesta-se a Procuradoria Geral do 
Município, observando a falta de competitividade, porquanto apenas 01 
(um) licitante compareceu à Sessão de abertura e julgamento eferente à 
Sessão de abertura e julgamento referente à Carta convite nº 002/13-CPL/
PMJP/RO, sugerindo ainda a repetição do ato.

Com a devida vênia, entendemos que não procede tal orientação conforme 
preleciona José dos Santos Carvalho Filho, no Livro Manual de Direito 
Administrativo, 23ª edição, fl s. 300:

“data vênia não endossamos tal pensamento. Primeiramente a Lei exige 
apenas que a convocação se dirija a três ou mais fornecedores, nenhuma 
referência fazendo quanto ao comparecimento, (art. 22, §3º)”
Quanto a esse aspecto deve-se ressaltar, a certidão de publicação no site 
ofi cial do Município fl s. 49; publicação no mural do município fl s. 50; con-
vites fl s. 51, 52 e 53; requerimentos de carta convite fl s. 54/55 e fl s. 56/57.

Prossegue o autor Jose dos Santos Carvalho Filho ...”por último os inte-
ressados que se apresentaram legitimamente em virtude da convocação 
tem direito subjetivo à participação e à conseqüente apreciação de suas 
propostas, não se podendo atribuir-lhes culpa pelo desinteresse de outros 
convidados...(sic)”.

Isto posto, Decido:

HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93, referente à Convite nº 002/2013/PMJP/13, que tem por 
objeto a Aquisição de materiais elétricos, conforme descrito no Projeto 
Básico fl s. 04/07, a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa Hilgert & Cia Ltda, itens 01 à 43 do anexo I, no valor total 
de R$ 14.100,44 (quatorze mil, cem reais e quarenta e quatro centavos).  

Publique-se.
Empenha-se.

Ji-Paraná, 06 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3274/2013
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Cessão de servidores

À Procuradoria-Geral do Município
Dra. Leni Matias 

Senhora Procuradora-Geral,

O presente procedimento trata de pedido de cessão de servidores do quadro 
efetivo do Município à Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região, 
para prestação de serviços na Procuradoria do Trabalho no Município de 
Ji-Paraná.

De acordo com os termos da Lei Municipal nº 2269, de 7 de março de 
2012, e do Parecer Jurídico nº 400/PGM/2013, inserto nos presentes 
autos, AUTORIZO a lavratura do Termo de Convênio para ofi cializar as 
referidas cessões, lembrando que o pedido da PTM/Ji-Paraná, pelo prazo 

de 06 (seis meses).

Ji-Paraná, 06 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-8629/2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar

À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho 

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados para apurar o possível abandono do cargo 
de médico clínico por parte do servidor Remberto Javier Chavarria Ponce.

Instaurado o procedimento, a Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, utilizou-se de todos os meios legais possíveis, a fi m de 
notifi car o servidor para defender-se no procedimento. Todos os esforços 
foram em vão. Ao fi nal o Município designou defensor dativo para defen-
de-lo, conforme documentos acostados aos autos.

Em seu relatório fi nal a C.P.P.A.D., pugna pela DEMISSÃO do servidor, 
principalmente pela indiferença demonstrada no curso do Processo, ao 
defender-se, não demonstrando a menor preocupação ao problema.

Isto posto, DETERMINO a demissão do servidor Remberto Javier Cha-
varria Ponce, nos termos do artigo 168, II, da Lei Municipal nº 1405/2005. 

Ji-Paraná, 07 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10852/2012
INTERESSADA: PGM
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho 

Senhor Secretário,

O presente Processo Administrativo, foi autuado pela Semusa, para ins-
tauração de Sindicância Administrativa em face do servidor Hernando 
Gabriel de Ugarte Cairo, denunciado supostamente pela falta de título de 
cardiologista registrado no C.R.M.
Após as diligências de praxe, a Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa, sugere o arquivamento do feito, pela falta de sustentação 
da denúncia, que aos olhos da C.P.S.A, não dispõe de força sufi ciente para 
prosseguir e muito menos transformar-se em Processo Administrativo 
Disciplinar, pela ausência de robustês do fato denunciado.

Deste modo DETERMINO o arquivamento do presente procedimento, 
e AUTORIZO a RECOLOCAÇÃO do servidor Hernando Gabriel de 
Ugarte Cairo, na escala de trabalho na Clínica Cardiológica.

Ji-Paraná, 07 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-19499/2012
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho 

Senhor Secretário,

O presente Processo Administrativo foi autuado pela Semas, para abertura 
de Sindicância Administrativa em desfavor do servidor Edegar Mendes 
de Souza, que supostamente não teria atendido o chamado do Conselho 
Tutelar na noite de 27/10/2012, sendo o mesmo motorista de plantão do C.T.

Em seu relatório fi nal a Comissão Permanente de Sindicância Administra-
tiva, sugere o arquivamento dos presentes autos pela fragilidade das provas 
apresentadas e pelos depoimentos prestados à Comissão.

Diante da Conclusão apresentada DETERMINO o arquivamento do fei-
to, com a conseqüente inclusão do servidor nas escalas de trabalho desta 
municipalidade.

Publique-se.

Ji-Paraná, 07 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3231-2013
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente (divisórias e forro PVC) e 
serviços, em repartições públicas pertinentes à Secretaria de Saúde, Secre-
taria de Regularização Fundiária e Fundo de Previdência.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dr. Jackson Junior de Souza 
Senhor Presidente,
Encaminho o presente Processo, para que seja instaurado procedimento 
licitatório, conforme estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações vigentes, na modalidade Carta Convite

Ji-Paraná, 07 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1267/2013; 1-2099/2013; 1-1356/2013; 1-2092/2013
INTERESSADA: SEMED; SEMAD; SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de gás de cozinha
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dr. Jackson Junior de Souza

Senhor Presidente,
O presente Processo Administrativo, foi autuado para aquisição de recargas 
de gás de cozinha atendendo pedido formulado pelas Secretarias Municipais 
de: Educação, Saúde Rede Básica, Saúde Setor de Nutrição e Administração.
Encerrado o Pregão Eletrônico, percebeu-se que a empresa Maltezo e 
Maltezo Ltda – ME, praticou preços acima dos de mercado.
Com base jurídica no Parecer nº 145/PMJP/2013, de fl s. 149/150, formulado 
pela Procuradoria Geral do Município, no artigo 49, da Lei 8666/93 e na 
Súmula 473 do STF, que preconiza:

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direito; ou revogá-los 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos ad-
quiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação jurídica”, DECIDO:
TORNO NULOS todos os atos licitatórios praticados nos presentes autos, 
DETERMINANDO à Comissão Permanente de Licitação a repetição da 
presente licitação, na modalidade mais adequada à presente aquisição, sendo 
esta Pregão Presencial para Registro de Preços.
Publique-se.
                                                                                                                                                      

Ji-Paraná, 07 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2399                                        06 DE MARÇO DE 2013

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal nº 1397, de 5 de julho de 2005, e 
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Administração 50 (cinquenta) cargos em comissão de Assessoria Especial 
Nível V.

Art. 2º Atualiza valores deferidos a título de Função Gratifi cada aos 
Administradores Distritais de Nova Colina e Nova Londrina.

Art. 3º Em decorrência da alteração ora efetuada a estrutura administra-
tiva da Secretaria Municipal de Administração constante da Lei Municipal 
n. 1397/2005 passa a vigorar com nova redação, conforme descrito a seguir:

(...)
Art. 10. (...):
(...)
§1º A Secretaria Municipal de Administração compõe-se dos seguintes 
órgãos subordinados ao titular:

I – Gabinete do Secretário
(...)
1.2 - Assessoria Especial Nível V (68) [NR]
(...)
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TABELA I 
GABINETE DO PREFEITO 

CARGO QUANT. 
VENCIMENTO (R$) 

Cargo em 
Comissão 

Função 
Gratificada 

Chefe de Gabinete do Prefeito  01 7.540,00 3.150,00
Assessor de Comunicação Social 01 3.500,00 - * - 
Assessor Especial Nível I 01 2.100,00 - * - 
Diretor de Departamento 02 1.700,00 - * - 
Representante do Município em Brasília 01 2.500,00 250,00
Assessor Especial Nível II  22 1.500,00 - * - 
Assessor Especial Nível III  05 1.400,00 - * - 
Assessor Especial Nível IV  15 1.200,00 - * - 
Gerente de Área  03 1.200,00 - * - 
Representante do Município em Porto Velho 01 2.000,00 200,00
Administrador Distrital de Nova Colina [NR] 01 1.100,00 1.000,00
Administrador Distrital de Nova Londrina [NR] 01 1.100,00 1.000,00
Assessor Especial Nível V  06 800,00 - * - 
Coordenador de Área I de Atendimento  15 800,00 140,00
Assessor Nível I 03 700,00 - * - 
Assessor Nível II  09 600,00 - * - 
Coordenador de Área II 01 620,00 130,00
Assessor Nível III 04 450,00 - * - 
Chefia de Seção 01 450,00 110,00
Coordenação de Processo Administrativo  01 - * - 1.500,00
Direção de Apoio Administrativo 02 - * - 1.500,00
Direção de Digitação de Atos Oficiais  01 - * - 2.000,00
Direção de Processamento de Dados  01 - * - 2.500,00

TABELA IV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO QUANT. 
VENCIMENTO (R$) 
Cargo em 
Comissão 

Função 
Gratificada 

Secretário Municipal 01 7.540,00 3.150,00

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  01 5.000,00 5.000,00

Assessoria Administrativa  01 4.500,00 -*- 

Assessoria Executiva  14 3.000,00 -*- 

Membro da CPL 03 2.100,00 2.000,00

Membro-Cotador 01 2.100,00 2.000,00

Coordenador-Geral de Tráfego e Combustível  01 1.700,00 250,00

Controlador-Geral de Preços 01 1.700,00 250,00

Assessor Especial Nível II  01 1.500,00 - * - 

Assessor Especial Nível III  10 1.400,00 - * - 
Coordenador-Geral de Recursos Humanos e 
Aperfeiçoamento 

01 3.000,00 1.050,00

Coordenador-Geral de Folha de Pagamento 01 3.000,00 1.050,00

Controladoria de Patrimônio 01 1.400,00 250,00

Controladoria de Área 02 1.400,00 250,00
Administração Geral da Unidade  
Administrativa do 2º Distrito  

01 1.200,00 -*- 

Diretor de Divisão  02 1.100,00 500,00

Gerência de Apoio Administrativo  02 1.100,00 300,00

Gerência de Serviços Gerais 01 1.100,00 300,00

Gerência de Recursos Humanos 02 1.100,00 300,00

Assessor Especial Nível V [NR] 68 800,00 - * - 

Coordenador de Área I  12 800,00 280,00

Assessor Nível I 04 700,00 - * - 

Coordenador de Área II  04 620,00 130,00

Assessor Nível II   29 600,00 - * - 

Chefia de Seção 24 450,00 110,00

Assessor Nível III 02 450,00 - * - 

Secretaria Executiva 01 450,00 110,00

Assistente de Gabinete I  01 -*- 1.300,00

Assistente de Gabinete II  01 -*- 900,00

Direção de Rede, Hardware, Suporte Técnico e Treinamento 01 -*- 400,00

Art. 4º Em decorrência da modifi cação ora introduzida na Lei Municipal nº 
1397/2005, passa a vigorar com nova redação as tabelas I e IV do Anexo II.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2400                                       06 DE MARÇO DE 2013

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Governo 
do Estado de Rondônia para promover repasse de recursos fi nanceiros ao 
Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com o Governo do Estado de Rondônia para promover repasse de recursos 
fi nanceiros ao Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia – CBMRO, no 
montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), mensais.

Art. 2º Os recursos fi nanceiros cujo repasse encontra-se autorizado no 
artigo 1º, serão utilizados pelo Corpo de Bombeiros, para cobertura das 
despesas a seguir relacionadas, efetivadas pelo “2º Grupamento de Bom-
beiros Militar de Ji-Paraná”:
I. aquisição de materiais de primeiros socorros;
II. aquisição de materiais de expediente;
III. aquisição de materiais de limpeza;
IV. manutenção das viaturas da corporação;
V. manutenção de equipamentos (embarcações, motores de popa, motos-
serras, policortes, desencarceradores, aparelho de respiração autônoma, 
impressoras, microcomputadores, condicionadores de ar, bebedouros, etc);
VI. aquisição de materiais para manutenção das instalações da sede do 
CBMRO.

Art. 3º A prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos pelo 
Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, deverá efetivar-se até 30 (trinta) 
dias após a liberação dos recursos, sob pena de suspensão dos repasses 
subseqüentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária:

02 PODER EXECUTIVO
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02 09 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 Administração
04 122 Administração Geral
04 122 2010 Apoio Administrativo da SEMG
04 122 2010 2050 Manutenção de Serviços Administrativos Gerais - 
SEMG
04 122 2010 2050 2050 Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais - SEMG
843 3.3.90.41.00 Contribuições
 
Art. 5º O convênio autorizado pela presente Lei, terá vigência até o dia 31 
de dezembro de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2401                                        06 DE MARÇO DE 2013

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº. 965 de 31 de março de 2000, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica atribuído ao cargo de pregoeiro criado na Estrutura Administra-
tiva da Câmara Municipal através da Lei Municipal n. 2388, de 24 de janeiro 
de 2013, a referencia CDS-6, conforme estabelece o Anexo Único desta Lei.

Art. 2º O §1º do art. 3º da Lei Municipal nº 2388/2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

§1º O Pregoeiro será designado dentre os servidores do quadro efetivo da 

Câmara Municipal de Ji-Paraná.

Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

ANEXO II DA LEI 965/2000

GRUPO OCUPACIONAL

CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO 
E EXONERAÇÃO

VENCIMENTOS BÁSICOS – GRATIFICAÇÕES 
E SUAS APLICAÇÕES

Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior – CDS

VENCIMENTOS BÁSICOS – GRATIFICAÇÕES E SUAS APLICAÇÕES 

Grupo Ocupacional: Cargo de Direção Superior – CDS 

Denominação Símbolo Quant. Total (R$) 

Procurador (a)  CDS-8 01 3.650,00 

Subprocurador (a) CDS-7 01 3.300,00 

Chefe de Gabinete da Presidência CDS-6 01 1.800,00 

Chefe de Gabinete da Mesa Diretora CDS-6 09 1.800,00 

Chefe de Gabinete de Presidência de Comissões Permanentes CDS-6 05 1.800,00 

Coordenador de Serviços Gerais CDS-6  01 1.800,00 

Diretor (a) de Departamento Financeiro CDS-6 01 1.800,00 

Diretor (a) de Departamento Legislativo CDS-6 01 1.800,00 

Diretor (a) de Departamento Administrativo CDS-6 01 1.800,00 

Diretor (a) de Departamento Recursos Humanos CDS-6 01 1.800,00 

Diretor(a) de Departamento de Patr. Almox. Manut. CDS-6 01 1.800,00 

Diretor(a) de Departamento de Comunicação Social CDS-6 01 1.800,00 

Diretor (a) da Área de Produção de Sons e Imagens CDS-6 01 1.800,00 

Presidente da CPL CDS-6 01 1.800,00 

Pregoeiro CDS-6 01 1.800,00 

Assessor de Contabilidade CDS-6 01 1.800,00 

Assessor do Gabinete da Presidência CDS-5 03 1.100,00 

Assessor de Controle Interno CDS-5 02 1.100,00 

Membro da CPL CDS-5 02 1.100,00 

Assessor Parlamentar Nível I CDS-5 17 1.100,00 

Assessor Parlamentar Nível II CDS-3 17   800,00 


